
COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DOS POVOS ORIGINÁRIOS E TRADICIONAIS

REQUERIMENTO Nº       DE 2023
(Da Sra. Célia Xakriabá)

Requer a realização de Audiência 
Pública para discutir sobre o 
Marco Temporal, o Projeto de Lei 
n° 2903/23 e as possíveis 
consequências aos biomas e à 
sociobiodiversidade brasileira.

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos dos arts. 255 e 256 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, a realização de Audiência Pública para debater sobre o projeto de Lei n° 

2903/23, o qual traz em seu bojo a tese do marco temporal e, caso aprovado, afetará 

os seis biomas do Brasil. Desta forma, gostaria de sugerir as/os seguintes 

convidadas/os, que poderão apresentar informações relevantes sobre o tema:

1) Marina Silva, Ministra de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima - 

MMA;

2) Representante do Ministério dos Povos Indígenas - MPI;

3) Representante do Ministério das Mulheres - MMULHERES;

4) Representante da ONU Mulheres;

5) Representante da Secretaria de Saúde Indígena - Sesai;

6) Representantes da Articulação Nacional das Mulheres Indígenas Guerreiras da

Ancestralidade (ANMIGA) referentes aos 06 biomas brasileiros;

7) Representante da Articulação dos Povos Indígenas do Brasil – APIB;

8) V. Ex.ª Senadora Eliziane Gama (Cidadania / Maranhão).
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JUSTIFICAÇÃO

Antes PL 490/07, agora PL 2903/23, tramita dentro do Poder Legislativo esse 

projeto de lei visto como ofensivo para os povos indígenas do Brasil. As mulheres 

indígenas em especial, protetoras dos biomas brasileiros (quais sejam, Amazônia, 

Caatinga, Cerrado, Mata Atlântica, Pampa e Pantanal) veem com particular 

preocupação a tramitação desse PL e as possíveis consequências para a Mãe Terra 

caso um dia chegue a se tornar lei de fato. Em paralelo, está sob o julgamento do 

Plenário do Supremo Tribunal Federal o Recurso Extraordinário (RE) 1017365, que 

discute o chamado marco temporal para a demarcação de terras indígenas.

Desta forma, é de suma importância debater tanto a tese do Marco Temporal, 

quanto o PL 2903/23 sob a ótica das mulheres-biomas, os efeitos práticos caso esse 

PL passe no senado e seja sancionado pelo presidente da república, os impactos à 

sociobiodiversidade do país, principalmente os efeitos sobre quem está dentro dos 

territórios, defendendo, muitas vezes com a própria vida, o meio ambiente. Propomos 

aqui fazer uma audiência pública a partir de uma perspectiva de gênero, pois são as 

mulheres as mais afetadas por essas questões sociais, como também são as 

continuamente silenciadas e invisibilizadas.

Avaliando, ainda, que tanto o PL 2903/23 quanto a tese do marco temporal 

trazem modificações não apenas para os direitos dos povos indígenas, mas para todo 

o país, é importante que a Câmara dos Deputados promova um debate sério, com 

especialistas no assunto, para desvendar aos/às parlamentares e à sociedade 

brasileira os reais impactos de uma possível aprovação desse projeto de lei.

Entendemos, portanto, estar justificada a importância da audiência aqui 

pleiteada.

Sala da Comissão,       de junho de 2023.

Célia Xakriabá

Deputada Federal
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